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REMESSAS DE MAT~RIAS 

As matétlas a serem P-Ublicadas no Diârio Oficial do 
Munlclpio, somente serão aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÚ ES 

Deverão ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretario 
Muljrcipal de Asjmlnistraçlío- SEMÀD/PMM, até 8(olto) dias 
apos a publlcaçllD . 

LEIS 
LEI N° 2.262/2017 - PMM 

AUTORIZA O 
EXCUTIVO 

PODER 
A 

CONTRATAR O BANCO 

DO BRASIUS.A E CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, E 

DA OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço saber quo a Câmara Municipal d e 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder oxocutlvo autorizado 

a contratar flnaclamento junto ao Banco do 

Brasii/S.A e Caixa l!con6mlca Federal no valor 
de até R$ 98.000.000,00 (Noventa e oito 
mifhoes de reais), observada as dlsposlç6es 

. legais e contratuais em vigor para as operaç6es 

de crédito e Infraestrutura urbana. 
Parágrafo (mico. Os recursos resultantes 

do financiamento autorizado neste artigo serlo 
obrigatoriamente em Investimentos na 

Infraestrutura urbana do Munlclplo de Macapá, 
nos termos d a Resoluçlo do Conselho 
Monetário Nacional n• 4.595, de dezembro de 

1964, e suas alteraç6es. 
Art. 7' Est ;t Lei entro em vipor na data de 

sua publicação, revolgados as dls.poslç6os em 

contrário. 
§1 • O valor correspondente às tarifas 

bancárias apllávels à operação será vigente à 
época d a cobrança, c onstante d~ Tabel3 d o 
TarHas de Serviços Bancárias Pessoa 
Jurldlca, que se encontra dlsponfvel no Banco 

d o Brasii/S.A e Caixa Econômica Federol. 
§2• No caso d~ os recursos do munlcfplo 

não serem deposlt.ados na InstituiçÃo 
Financeira, flcõl a lnstituiç5o fin:mcolra 

depositária autori:wr a debitar, e posteriomento 
transferir os recursos a crédito de lnstltulçl o 
Financeira, nos montantes necessários á 
amortlzaçlo e pagamento final da divida, nos 
prazos contratualmente estipulados, na forma 
estabelecida no caput. 

§3. Fica dispensad a a e m isslo d a Nota 

de Empenho pa ra a realização d as despesas a 
quo se refere este artigo, nos termos do§ 1•, do 
art. 60 da Lei n• 4.320, do 17 d e m arço de 1964. 
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penalidade correspondente a cada Infração. 
§ s• A restltulçlo do veiculo apreendido 

só ocorrerá mediante prévio pagamento de 
multa, taxas e despesas com remoçAo e estada, 
além de outros encargos previstos na 
normatização pertinente. 

a) Em caso de relncldincia, 
ambas as multas previstas nos artigos serlo 
devidas em dobro. 

§ 6" Os valores das multas, previstas em 
ambos artigos serlo atualizadas 
periodicamente, nos termos da leglslaçlo 
municipal pertinente e posterior 
regulamentaçlo. 

§ 7" A prestaçlo de serviço de transporte 
de outros munlcfplos ou Intermunicipal, nos 
limites do Munlclplo de Macapá e sem sua 
devida autorlzaçlo, estará sujeita às sanç6es 
previstas neste artlgo•: 

Art. 3 • Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

• 

r 

AUTORIZA 
PARCELAMENTO 

o 
DE 

VALORES PENDENTES 
DA CAMARA DE 
VEREADORES DE 
MACAPÁ E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que Câmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 
Art. 1• Ficam o Poder Executivo Municipal 

e o Poder Legislativo Municipal, autoriz.ados a 
'parcelar os valores de contribuição 

, . •; ' t : ~ • ..... ~ · ó• 

Clmara Municipal de Macapá, retidos no Fundo 
de Partlclpaçlo do Munlclplo - FPM, nas 
seguintes condlç6es. 

I - Os valores oriundos de contribuições 
previdenciárias (INSS) p odorào 1ifor p., rcolados, 
em 240 (Duzentos e Quarenta) prestações 
mensais, Iguais e consecutivas, firmadas 
"'tr~vc'>r c' t~rmo <1~ p-..,rJ. ·,I•• c·. 'lt '··"' 

Executivo e Legislativo; 
11 - O Poder Legislativo Municipal terá 

a partir da assinatura do termo do acordo para 
Iniciar o pagamento. 

Art. 2° Fica autorl7mJ rntl'nç"'o n • 

duodécimo do Poder Legislativo Municipal, 
como garantia das prestações acordadas no 
i .. ,.,., :- tfr l):>rrcl ;'>'ll l"l"•t). : 

nao pag~s 110 liOCU vcr.dtnC:d•(.. 
1- 1''/~·~·:.t~· f 

do Poder Legislativo deverá c onstAr de cláusula 
tJO t ermo de acordo, vlyo:or . 
do termo. 

Art. J • As despesas com a execuçlo 
desta lei, correm por conta de dotaç6es 
orçamentárias próprias, consignadas · nos 
respectivos orçamentos anuais, suplementadas 
se necessário, fazendo consignar nos próximos 
orçamentos, dotaç6es suficientes para a 
execução desta lei. 

Art.4• Esta lei entre em vigor na data de 
sua publlca~o. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 
em 31 de .Julho de 2017. 

LEI N.• 2.270/2017-PMM ,'\ 
(~.).... ('f1. OQ3J l"J-CMM/ 

AUTORIZA O 
PARCE~ENTO DE 
VALORES DA DIVIDA ATIVA 
E RECEITA TRIBUTÁRIA DE 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO 
NA FONTE IRRF DA 
CAMARA DE VEREADORES 
DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCI AS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que CAmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 
Art. 1• Ficam o Poder Executivo Municipal 

e o Poder Legislativo Municipal, autorlz.ados a 
parcelar os valores nlo recolhidos a titulo do 
divida ativa e receita tributária de Imposto de 
renda retido na fonte IRRF, de competência da 
Clmara Municipal de Macapá, nas seguintes 

condições: 
I - Os valores nlo recolhidos a titulo de 

divida ativa e receita tributária de Imposto de 
~l',.d ~ rrtldn n:~ fon c RRF podemo ~,.,. 

P•• .. óu , CHt\ ~O ,r: 1J.l .. :,.,,, ~ ~u,~r 

prestações mensais, Iguais e consecutivas, 
firmadas atrav6s de termo de acordo entre os 
poderes E)lecutlvo e Legislativo; 

11 - O Pock.r Leulskttlvo Mun:ci~l ter .. 
praz.o de carência de 12 (doz,e) meses, contados 
a partir da assinatura do termo de acordo para 
Iniciar o pagamento. 

; ' 

duodécimo do Poder Legislativo Munlclpãl, 
rc~ n· rr.,.,~ c'~!: rr,..-. t"lt;"l\':~ '"1'."" - ,.rf:tf'"\• r'"' 

C...lfu..., do .., .... r,..cla;nota~u, aJIOU&..'!J ciu~. ~w(\wUfu:. 

nlo pag•s no -u vencimento. 
§1". A gamntla de retenç5o no duodécimo 

do Poder Legislativo devera const ar de c láusu la 
do termo de acordo, e vigoran!l ate a qultaçlo 
do t ermo. 

c~ :"'· .. (:· . • 1&. 

,.~,. ~,.,. Ir'. c.,rrcm ro~ cont ::l clr ciotnc6n. 

t' .• • ,.,_, r, \"""t.'lrr,t -~ é ... Ui t.., !", :-, '( .r:-:.:.•1 .. .,.;~ 

se nucoss rio, f :.;.endo consigna nos proxlmo!. 
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